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| - RELATORIO

O objetivo do Projeto de Lei Complementar que agora
relatamos € alterar a chamada ordem de preferéncia de pagamento dos
credores no caso de liquidacdo extrajudicial das entidades de planos de
previdéncia complementar aberta e dos planos de capitalizacéo.

A ilustre Deputada Laura Carneiro, autora da
proposicdo, argumenta em sua justificacdo que o fato da ordem de
preferéncia estabelecer a sexta posicdo para o0s  créditos
supramencionados inibe o crescimento fazendo com que 0 processo de
acumulacdo de recursos através da constituicdo das provisdes técnicas
venha ocorrendo em ritmo inferior ao desejado. Cita, ainda, que o proprio



Decreto-Lei n.° 73, de 21 de novembro de 1966, em seu art. 100, sugere
uma ordem diferenciada na classificacdo dos créditos, observando a
preferéncia dos credores por dividas de indenizacdo de sinistro, capital
garantidor de reservas técnicas ou devolucdo de prémios, em relacdo a
guaisquer outros créditos, todavia, ao classificar, no art. 86, tais credores
como de privilégio especial e, a0 mesmo tempo, no art. 107, estender a
legislacdo alimentar a condicdo de norma subsidiaria, colocou o legislador
agueles créditos na sexta posicdo dentro da ordem observada pela
legislac&o vigente.

A matéria foi distribuida para a Comissédo de Financas
e Tributacdo, para apreciacdo quanto a adequacdo financeira e
orcamentaria e quanto ao mérito do projeto, e para a Comissdao de
Constituicdo e Justica e de Cidadania.

N&o foram oferecidas emendas no prazo regimental.

E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissédo, além do exame de meérito,
apreciar preliminarmente a compatibilidade e a adequacdo da proposta
com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orcamentarias e o orcamento
anual, nos termos dos arts. 32, IX, letra h, e 53, Il, do Regimento Interno e
da Norma Interna da Comisséo de Financas e Tributacdo, aprovada em 29

de maio de 1996, que determina critérios para tal exame.



Preliminarmente, sob ao aspecto da compatibilidade ou
adequacdo orcamentdria do projeto, cumpre salientar que a natureza da
proposicao € regulamentar a tematica relativa a ordem de preferéncia do
recebimento dos créditos dos segurados, dos participantes de planos de
previdéncia complementar aberta e dos titulares de planos de
capitalizacédo. De forma que a garantia das reservas técnicas possibilitara a
transferéncia do operador permitindo, assim, a continuidade da geracao de
tributos em face da continuidade da operacéo, gerando assim aumento das

receitas publicas.

Quanto ao mérito entendemos que o projeto apresenta-
se como medida de justica pois os segurados e os participantes de planos
de previdéncia complementar aberta e dos titulares de planos de
capitalizacdo uma vez salvaguardados proporcionara mais seguranca
juridica e dara mais credibilidade e seguranca para o investimento nessas

modalidades.

Do ponto de vista de adequacdo financeira e
orcamentaria, nada temos a opor ao projeto. Como € evidente, seu objetivo
de salvaguardar os credores e o0s participantes assegurara a garantia das
reservas técnicas possibilitara a transferéncia do operador permitindo,
assim, a continuidade da geracado de tributos em face da continuidade da
operacgao, gerando renda para o Estado. Assim, o projeto estd compativel
com as leis orcamentarias em vigor e desta forma mostra-se adequado.

No mérito, também devemos considerar oportuno,
conveniente e absolutamente justificavel a alteracdo na ordem de
preferéncia para o adimplemento, haja vista, a salvaguarda da parte
hipossuficiente e além disso pelo fato de gerar divisas para o Estado.



Diante do exposto, votamos pela adequacéao financeira e
orcamentaria da matéria e, no mérito, pela aprovacdo do Projeto de Lei
Complementar N° 186, de 2004.

Sala da Comissao, em

Deputado EDUARDO CUNHA
Relator



